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DECRETO Nº 5.807, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 250.000,00,
coberta com SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º –  Ficam abertos  CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES,  no
valor total de  R$ 250.000,00  (duzentos e cinquenta mil reais), nos termos do Artigo 2º, da  Lei Municipal Nº
3.430, de 26/01/2022 [] (Autorização de Celebração de Termo de Parceria, com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais [A.P.A.E.] de Morro Agudo,  Mediante Abertura de Créditos Adicionais Suplementares,  no Valor Total de R$
250.000,00, Coberta com Recursos Resultantes do Superávit Financeiro de Exercício Anterior), ALTERADO pelo Artigo
1º,  da  Lei Municipal  Nº 3.450,  de 24/02/2022 [] (Alteração de Dispositivos  da  Lei  Municipal  Nº  3.430,  de

26/01/2022), tudo em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados a
Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro
para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
117]  ...............................................................................................................................  R$
210.000,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código  de  Aplicação:  302  (Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar  –
Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
176]  ................................................................................................................................  R$
40.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES ............................................ R$ 250.000,00

PODER EXECUTIVO
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PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO resultante  do  “SUPERÁVIT
FINANCEIRO  DE  EXERCÍCIO  ANTERIOR” (2021), em  decorrência  da  existência  de  SALDO
DISPONÍVEL, NA CONTA CORRENTE BANCÁRIA, abaixo discriminada, não utilizado, na época própria,
nos termos, ainda, do Parágrafo Único, do Artigo 2º, da Lei Municipal Nº 3.430, de 26/01/2022 [], tudo
em consonância com o Inciso I, do Parágrafo 1º (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa,
Via Superávit  Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial,  do Exercício Anterior),  combinado com o Parágrafo 2º
(Superávit Financeiro é a Diferença Positiva Entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro), todos do Artigo 43, da Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964:

I) Banco: “Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente Nº: “100.167-1” (Conta Única / Fornecedores /

Pagamento) → Fonte de Recurso: “Grupo 01” (Tesouro) → Código de Aplicação: “Grupo 110 (Geral) → Valor da
Transferência  Financeira  Recebida,  em 29/12/2021,  da  Câmara  Municipal  de  Morro  Agudo:  “R$  260.362,67”
[Conforme “Extrato de Conta Corrente / Aviso de Lançamento” de 04/01/2022, das 16h52min ] → Valor a Ser Utilizado: “R$
250.000,00” [Conforme “Ofício Nº 1/2021 – LCSV/199 – CMMA”, datado de 29/12/2021, de “Restituição do Duodécimo da Câmara
Municipal” → Transferência de R$ 250.000,00, dos R$ 260.362,67 Restituídos, para Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –

A.P.A.E.,  em  Parcela  Única]  ........................................................................................................................  R$
250.000,00

TOTAL  DO  EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  DO  EXERCÍCIO  ATUAL  ..........................  R$
250.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  07 DE MARÇO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.132, de 26/01/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano VI – Páginas 10 a 12).

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.153A, de 24/02/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano VI – Páginas 11 a 12).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.806, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 298.598,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de
29/12/2021 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo
Artigo 12 e seu Parágrafo 1º,  da  Lei Municipal Nº 3.393,  de 27/09/2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para  a
Elaboração da Lei Orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais

Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e  do  Distrito  Federal),  fica  aberto  um  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$
298.598,00  (duzentos  e  noventa  e  oito  mil,  quinhentos  e  noventa  e  oito  reais),  observadas  as  seguintes
classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 089]................................R$ 48.480,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 113]................................R$ 88.880,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 201]......................................................................R$ 17.216,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 204]................................R$ 10.000,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 207]............................................R$ 13.470,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação
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Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 219]......................................R$ 6.200,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 393] .......................................................................R$ 9.613,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 396]................................R$ 19.350,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410].....................................R$ 990,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 451] ...........................................................................17.400,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 453]................................R$ 66.999,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 298.598,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e

Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 086]......................................................................R$ 88.880,00
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ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 111]................................R$ 20.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 112].........................................................................R$ 3.480,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 127] ...............................R$ 10.000,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 128]............................................R$ 15.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 184]................................R$ 40.686,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 347] .................................R$ 6.200,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 388] ...............................R$ 26.053,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 400]..............................................R$ 2.928,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 411] .................................................................R$ 990,00
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ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 445] ...............................R$ 84.381,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 298.598,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 07 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.808, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 94.595,94,
coberta com ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º –  Fica aberto  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no  valor
total de R$ 94.595,94 (noventa e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos) , nos termos
nos termos do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.337, de 25/03/2021 [] (Autorização de Celebração de Termo de
Parceria, entre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente [C.M.D.C.A.] e a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais [A.P.A.E.], ambos de Morro Agudo), ALTERADO pelo Artigo 2º, da Lei Municipal Nº 3.449, de
24/02/2022 [] (Alteração de Dispositivos da Lei Municipal Nº 3.337, de 25/03/2021), tudo em consonância com o
Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e

Balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal),  observadas  as  seguintes  classificações
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.011 (Proteção Social à Criança e ao Adolescente)

Fonte de Recurso: 96 (Outras Fontes de Recursos – Exercícios Anteriores)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
619]  .................................................................................................................................  R$
94.595,94

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ......................................................... R$ 94.595,94

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL DO  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO  resultante  da  ANULAÇÃO
PARCIAL da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente a seguir, nos termos do Parágrafo Primeiro, do Artigo
1º, da Lei Municipal Nº 3.337, de 25/03/2021 [], ALTERADO pela Alínea “a”, do Inciso II, do Artigo 2º,
da Lei Municipal Nº 3.449, de 24/02/2022 [], tudo em consonância com o Inciso III, do Parágrafo 1º, do
Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total

de Dotações Orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)
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Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.011 (Proteção Social à Criança e ao Adolescente)

Fonte de Recurso: 06 (Outras Fontes de Recursos)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
102]  .................................................................................................................................  R$
94.595,94

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ........................... R$ 94.595,94

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo, 07 DE MARÇO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[]  PUBLICADA na Edição Nº 923,  de 25/03/2022,  do Diário Oficial  Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano V – Página 02).

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.153A, de 24/02/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano VI – Páginas 13 a 15).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=DECRETO Nº 5.809, DE 7 DE MARÇO DE 2022=
“Regulamenta a licença para missão ou estudo, nos termos do artigo 31 e 32 da Lei Municipal nº

424/69 (Estatuto dos Servidores Públicos) e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  os  respectivos  atos  de
concessão  do  IPREMO  (Instituto  de
Previdência Municipal de Morro Agudo),

D   E   C   R   E   T   A:

Art.  1º A  licença  para  missão  ou  estudo de  qualquer  natureza,  com ou sem
vencimento,  mediante  prévia  autorização  ou  designação  do  Prefeito  Municipal,  na  forma dos
artigos 31 e 32 da Lei Municipal nº 424, de 24 de abril de 1969 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Morro Agudo), fica regulamentada na forma deste Decreto. 

Art. 2º Compreende-se na licença para missão ou estudo, os afastamentos do
servidor para:

I – participação em congressos, feiras, seminários e congêneres, como ouvinte,
expositor de trabalho, parecerista ou conferencista;

II  –  participação  em  eventos  esportivos  de  competição,  quando  o  servidor
compuser equipe de competição oficial do Município;

III  –  elaboração e  defesa  de dissertação ou  tese,  em nível  de  pós-graduação
stricto sensu;

IV – cumprimento de carga horária relativa a estágio obrigatório, componente de
grade curricular de curso de graduação;

V – atuação junto a instituições nacionais ou estrangeiras, dentro e fora do País,
de caráter científico ou tecnológico, em projeto de pesquisa de interesse do Município. 

Art. 3º O servidor aguardará em exercício a análise e deferimento do seu pedido
de licença, o que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias, devendo apresentar, junto ao Setor de
Recursos Humanos:

I – o requerimento de licença, com as devidas justificativas;

II – os documentos comprobatórios da situação de licença.

Parágrafo único – Em casos excepcionais, o Chefe do Setor de Recursos Humanos
poderá deferir o requerimento  ad referendum do Prefeito Municipal, especificamente nos casos
previstos nos incisos I e II do artigo 2º, deste Decreto, quando se verificar que a análise definitiva
poderá comprometer o gozo do próprio direito.

Art. 4º A licença será deferida mediante análise de conveniência e oportunidade
pelo Prefeito Municipal, sendo que:

I – as licenças concedidas para até 60 (sessenta) dias, nos casos do artigo 2º deste
Decreto,  com exceção do inciso IV,  serão sempre sem prejuízo dos vencimentos e das  demais
vantagens do cargo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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II – as licenças concedidas nos termos do inciso IV, do artigo 2º deste Decreto,
serão  concedidas  apenas  nos  dias  ou  nos  horários  do  estágio  obrigatório  no  que  forem
coincidentes com a jornada regular do servidor, podendo ser acrescido de até 2 (duas) horas de
saída antecipada, a título de deslocamento;

III – as licenças superiores a 60 (sessenta) dias deverão contar com parecer do
chefe imediato e do Secretário Municipal correspondente, que se pronunciarão sobre os impactos
do afastamento do servidor para o serviço.

Art. 5º As licenças terão duração máxima de até 02 (dois) anos, nos termos do
artigo 32 da Lei Municipal nº 424/69.

Parágrafo único. Quando a licença ocorrer sem prejuízo dos vencimentos e das
demais vantagens do cargo, o servidor deverá prestar serviços pelo mesmo prazo da licença, na
especialidade.  

Art. 6º Não se concederá a licença para estudo ou missão quando:

I – o servidor tiver perdido direito às férias regulamentares, nos termos da Lei nº
424/69;

II – o servidor estiver respondendo a sindicância ou a processo administrativo
disciplinar, ou enquanto durar os efeitos da penalidade aplicada;

III – o servidor tiver gozado da licença em seu prazo máximo, de forma contínua
ou não, nos últimos 04 (quatro) anos, exceto se devidamente comprovado o interesse público na
concessão de nova licença.

Art. 7º Quando o servidor descumprir o prazo de prestação de serviços, após
retorno  da  licença,  nos  termos  do  artigo  5º  deste  Decreto,  sendo  demitido,  aposentado  ou
exonerado do serviço público municipal, o Setor de Recursos Humanos procederá com o desconto
integral  dos  valores  relativos  a  salários  devidos  durante  o  período  restante  da  prestação  de
serviços, diretamente na rescisão.

§1º Em havendo saldo a  restituir,  o  Setor  de Recursos  Humanos notificará  o
interessado a proceder com o recolhimento faltante no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de
imediata inscrição do débito em Dívida Ativa e ajuizamento da respectiva execução fiscal.

§2º Quando se tratar de falecimento do servidor ou aposentadoria por invalidez
não serão efetuados os respectivos descontos.

Art. 8º O Setor de Recursos Humanos poderá expedir instruções complementares
ao presente Decreto, para a sua boa e fiel execução.

Art. 9º As licenças de até 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 4º, inciso I deste
Decreto, independem de Portaria, devendo serem averbadas no prontuário do servidor. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 7 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Fone (16) 3851-3005           secretariacidadania@gmail.com
Rua José Jorge Junqueira nº 1.134 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9564, DE 7 DE MARÇO DE 2022= 
“Dispõe sobre alteração na composição de Comissão Especial de Processo Seletivo para

classificação e formação de cadastro de reserva para provimento da função temporária de Agente

de Limpeza Urbana.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Nomeia  a  Comissão  Especial  de  Processo  Seletivo  para  organização,

aplicação e correção de provas, bem como todos atos necessários para o processo de classificação

e formação de  cadastro  de reserva  para  a  função temporária  de Agente  de Limpeza Urbana,

ficando estruturada conforme a seguinte composição:

I – Anna Gabriela Liporini;

II – Mário Sérgio Palhares Denipote;

III – Fernando Cesar Romeiro da Silva;

IV – Renato Motta Chaves;

V – Natalia Cristina Faquini de Souza;

VI – Wellington Zilli Tomaz.

§1º  Para auxílio aos trabalhos poderá ser consultada equipe de apoio com os

seguintes membros:

I – Jorge Luiz Cognetti Junior;

II – Fábio Marques Pereira da Silva;

III – Emerson Roberto Gomes;

§2º A Comissão deverá instaurar e instruir procedimento administrativo com os

documentos relativos a todas as fases do Processo Seletivo, com término em sua homologação

final.

Art.  2º  O  processo  seletivo  reger-se-á  pelas  disposições  específicas  de  seu

respectivo edital de abertura, cabendo à Comissão nomeada por este ato decidir sobre os casos

eventualmente omissos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas

as disposições em contrário, em especial a portaria 9.554/2021.

PUBLIQUE, REGISTRE E CUMPRA-SE.

REFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 7 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Chamamento Público Nº 001/2022

Processo Administrativo Nº 092/2022

Modalidade:  Chamamento  Público.  Objeto:  Inscrição  de  profissionais

formados  em comunicação,  publicidade  ou  marketing  ou  que  atuem em

uma dessas áreas, para compor subcomissão técnica para julgamento das

propostas técnicas apresentadas na licitação na modalidade de Concorrência

Pública  nº  001/2021,  do  tipo  Melhor  Técnica  e  Preço,  objetivando  a

contratação  de  agências  de  propaganda  para  prestação  de  serviços  de

publicidade,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº.  12.232/2010  e  demais

legislações vigentes. Aquisição do Edital: Poderão adquirir na integra, na

Praça  Martinico  Prado,  1626  ou  através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  07/03/2022.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Retificação

Pregão Presencial nº 057/2021

Processo administrativo nº 222/2021

Modalidade:  Pregão  presencial.  Tipo:  Menor  Preço  por  item.  Objeto:

Registro  de  Preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de  câmaras  de

conservação de vacinas para atender as necessidades das unidades básicas

de  saúde,  conforme  descritivo  completo  no  Anexo  I  do  Edital.  Fica

suspensa a sessão do dia 08 de março de 2022 em virtude de retificações no

Edital  e  Termo de referência.  Nova data para  entrega dos  Envelopes de

Proposta  e  Habilitação:  até  as  09h00min  do  dia  12  de  Abril  de  2022.

Credenciamento e Início da Sessão: as 09h10m do dia 12 de Abril de 2022.

Aquisição do Edital: Poderá ser adquirido na integra, na Praça Martinico

Prado,  1626 ou através  do site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações

através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 07/03/2022. Vinícius

Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de  10 (dez)
dias úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no
Diário Oficial do Município), para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes
documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3  -  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão  competente  da  área  do  seu
domicilio
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela
Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de
RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de
poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):
AGENTE DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

CL NOME DO CANDIDATO
12 FABIO ANTONIO PAULINO

Obs: Convocação em razão da desistência à vaga apresentada pela candidata classificada em 7º

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 7 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro
útil da publicação deste,  para contratação temporária  no serviço público,  munido(s)  dos seguintes

documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.
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CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Em virtude da desistência do candidato classificado em 18º

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe

para operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O

Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da  contratação,  conforme

previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme

ofício 005/2022 SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 07 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

20 SARITTA GABRIELLE COLARES DE MORAES
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

OFÍCIO Nº 1/2022 - LCSV/18 – CMMA 
 

Morro Agudo/SP, 4 de março de 2022. 
 

Senhor Prefeito Municipal, 
 

Assunto: solicita enviar alterações das peças orçamentárias (PPA, 
LDO e LOA) do 3º quadrimestre de 2021. 
 

Informo a Vossa Excelência que até a presente data não foram 
enviadas as alterações das peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) do 3º 
quadrimestre de 2021 com vencimento em 31/01/2021, conforme Comunicado 
SDG nº 54/2021, as informações ainda não foram enviadas ao site AUDESP. 

 

A Câmara Municipal têm o prazo até dia 07/03/2022 para prestar 
informação sobre o Relatório de Atividades do exercício de 2021, e ficamos na 
dependência do envio dessas peças orçamentárias atualizadas de 2021 para que 
o Relatório de Atividades seja disponibilizado para o nosso preenchimento. 

 

Sabemos que o envio dessas informações tanto no prazo como em 
conformidade com as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
– AUDESP, evita aplicação de multas e/ou apontamentos nas contas do 
Presidente da Câmara. 

 

Vários ofícios desta Egrégia Casa de Leis foram encaminhados a 
Prefeitura Municipal nos anos de 2019, 2020 e 2022 discriminados abaixo: 

 

OFÍCIO Nº 1/2019 - JRPS/25 – CMMA, OFÍCIO Nº 1/2019 - 
JRPS/62 – CMMA, OFÍCIO Nº 1/2019 - JRPS/80 – CMMA, OFÍCIO Nº 1/2019- 
DLGM/229 – CMMA, OFÍCIO Nº 1/2020 - JRPS/6 – CMMA, OFÍCIO Nº 1/2022 - 
LCSV/5- CMMA. 
 

Por esta razão reitero a Vossa Excelência determinar ao setor 
competente que tome as medidas cabíveis a fim de que a irregularidade seja 
sanada e não seja mais objeto de apontamento nas contas do Legislativo 
Municipal durante o envio das peças orçamentárias do município referente ao 
exercício de 2021/2022. 
  

Atenciosamente, 
 

 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Presidente 

 
 
 
 

A Sua Excelência o senhor 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Paço Municipal “Norberto Dalpino Ribeiro” 
MORRO AGUDO – SP 
Gt/gt. 

PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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